
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 257, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a Progressão Funcional Vertical, e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO a Lei ne 075, de 1998, art. 55.

CONSIDERANDO a Lei ns 855, de 2015, seção ll, art.34

CONSIDERANDO a Lei ne 856 de 2015, seção ll, art. 42.

CONSIDERANDO a Lei ns 1,.76712020, seção lll, art. 6e

DECRETA:

Art. le Fica concedida Progressão Funcional Vertical aos servidores cujo aniversário de

posse se dá no mês de novembro de 2025, relacionados no Anexo l, que passa a ser parte integrante e

inseparável do presente Decreto.

Art. 2e O presente Decreto entra em vigor na date de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a 1s de novembro de 2025.

Pedra Preta, 4 de novembro de 2025.
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Registrada nestâ Sêcretâria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

ANEXO I - DECRíÍO Ne 25712025
FUNCIONÁRIOS A PROGREDIR. NOVEMBRO DE 2025

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br

MAT. NOM E DATA DE
ADM.

CARGO CLASSE/
NÍVEL
ATUAL

CLASSE
NíVEL A
PROGRE

DIR

1 '1701 Selma Mêndonçâ Pereira 0'111t2003 Fisioterapeuta 20 H A/22 A/23

2 7702 Sirene de Oliveira Barbosa 01t11t2003 Aux. Administrativo D/77 o/78

3 3888 Adailton Antonio AnjÕleti o311112010 Agente de Vigilância cl7s cl76

4 Diogo Martins Garcia 05t1112012 Agente de Vigilância cl13 cl74

4430 Diego Ferreira Lemes 05t1112012 Agente de Vigilância cl13 cl74

6 4438 Valdicleia Silva de Jesus 26t11t2012 B/13 Bl L4

7 5288 Odines Antonio.iulio 03111t2016 Fiscal de Tributos D/09 oh0
8 5249 Daniel Teixeira Rodrigues 0711112016 Enfermeiro 40 H B/09 B/10
q 5290 Walter Ribeiro Filho 07l1'v2016 cl09 cl70

10 5502 Samuel dos Santos Ferreira 01t11t2017 Agente de Vigilância D/08 D/09

11 5503 Marcio Wâgner da Silva 07/71/2077 E/08 E/09

12 5505 Roberto Feneira da Silva 01/77/2077 Técnico em Radiologia A/08 Al09

13 5507 José Felipe Hortâ Junior 07/t7/2Ot7 Médico Esp. Em Ginicologia e Obstetria Alos A/09

14 5294 Jamal Costa Abdo 18/t7/2Ot6 Médico Plant. ClÍnico Geral Hospital Al01 A/08

4429

Agente Administrativo

l\,4 oto rista

Agente de Vigilância
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CONSIDERAI{DO A NÊCESSIDADE DO TRANSPORTE DE PES-
SOAS, INCLUSIVE ALU]IOS DA REDE PÚBLICA;
CONSIDERANDO O INTERESSE PÚBLICO;

€OiISIDERANDO O TERMO DE DECLÂRÂçÃO DE FÂIXA DE
DOMiHro DE ESTRADA MUl{lClpAL ASSTNADO Er 1s DE ru-
LHO DE 2024 PELO EX.PREFE'TO 

'OSTMAR 
MARQUES BAR-

BOSA;

COIISIDERAI{DO A I{ECESSIDADÉ DA PUALICIDADE DO ATO
ADMINSTRATIVO.

DECREIA:

Art. Ie - Fica declârado como faixa de domínio para fins de es_
trada municipal trecho previsto no aÉigo Seguinte:

lnicia-se no Distrito do Salto da Alegria de coordenada
13"3'43.5"5 54"04,46.3"W, seguindo até o ponto 12"57'07.6,.5
54'05'19.8"w - Fazenda FloÍema deste ôté ponto seguintê
12'57'43.8"5 54'08'28.3"W - Fazenda Ftoremã, desde seque até
o ponto seguinte com ponto de coordenada 12o55,49.6,,S;
54'08'58.9'W divisa êntre Fazenda Flôremô e Santô lnês, destê
sêgue pela divisa entre ambas até o ponto 12.55,49.1,'S;
54'07'31.2"W, desde segue até o ponto dê divisa entre as fa-
zendas Formosâ e Sucupira, com coordenada 12ô50,36.7,,S;
54'7'44.3'W, desde segue até a divisa entre as fazendas Sucupi-
ra e Vô Moises de coordenadâs 12"49'26.0"S; 54"08'02.0,W deste
segue passando pelo Rio Jatobá até o ponto final na MT 130 de
coordenãdas 12'48'22.0"5; 54"12'13.2'W, totalizando um percuí-
so de 45,6km, conÍoÍTne mapa em anexo ao termo de declaração
feito pelo ex-prefeito.

AÊ. 2s - Declaramos ainda que a estrada está cadastrada no sis-
tema Rodoviário Municipal. lnformamos também que a reÍerida
estrôda está êm uso desde o ano de 1979, € que sua faixa de do-
mínio é de 22,00 m, sendo 11,00 contados a côda lado a partir do
eixo.

Art. 3e - Este Oecreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de Mato
Grosso,04 de novembro de 2025.

ANTONIO HARCOS THOMAzIiII

PREFEITO MUI{ICIPAL

LtctTAçÃo
avrso DE LtclTAçÃO PRÊGÂO Ne 34l2O25 - .ELETnOX|CO.

"Mênor Prêço - GLOBAL.

A PreÍeitura Municipal de paranatinga/MT através do pregoeiro
Devenilson dâ Sllvã, nomeado pêla portãria ne O69f2O25,
torna público aos interessados que realizará licitação na moda-
Idade PREGÃO, na toíma ELETRôN|CA, ELETnôN|CA com o
objetivo de REGISÍRO DE PREçO, regido pêla Lei Fedêrôt ne
14.133 de 21 de Abril de 2001, DecÍetos Municipais 22f612O23,
2277 n023, 22lal2i23 e 223612023, Lei Municipal no 19092020
e Lei Complementar ns 123, de 14 de Oezembro de 2006 quê lns-
titui o Estatuto Nacional da ME da ÉPP e demais legislaçôes com-
plementarês.

Objetor Constitui objeto da prêsente licltação a contratação de
empresâ êspecializada em Sêrvlços de 569urãnçã ê Mediclna
do Trabalho a fim de êlaboiar programa dê gGrehclamênto
dê rlsco - pgr, progr.rme dê cohtrole ittédlco dê sãúde ocu-
pacional- pcmso, laudo técnlco das condlçóes amblêntals
dê trabalho - ltcat, laudo té<nico dê insalubridadê e perl-
culosldadê - ltip, lâudo êxtempolaheo, ppp's, exàmês dê
saúde ocupacional ê complemêntares, bem como a gestão
dos eventos ao e-social, sendo Íesponsável poa transmitir os ar-
quivos digitais ao e-social e emitir o aso com as informações de
segurança e saúde do trabalho quê se fizêr necessário, atênden-
do as hecessidades da secrêtaria de administração do Municipio
de Paíahatinga-MT.

AbêÉura da Sêssâo: Dla 19/11/2025

Às 09:OOh (hotário 8ra5flia)
o Edital e os seus Ane)(os poderão ser rêtirados no SÍTE Oficial
www.paranatinga.mt.gov.br e www.bll.org.br ou na sede da

Prefêitura Municipal de Paranatinga, sito Av. Brasil, 1900 - centro,
mais lnformaçôes pelo e-mail: llcltaceo@paranatln-
ga.mt.gov,br ou - Telefone 66-3573-4200. Horário de atendi-
mento é de segunda a sexta-Íeira das 07:OO às 13:OOh (Horárlo
Local).

Paranatinga, MT, 04 de novembro de 2025

Devênilson da silva
Pregoeiro

Portaria 069/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA

DEGRETo N9 257, DE 2025 . DISPóE soBRÉ A PRoGREssÂo FUNcIO}IAL VERÍICAL, E DÁ OUTRÂS PROvlDÊNCIAS.

Dispõe sobre a Progressão Funcional Vertical, ê dá outras providências.

À PREFEÍIa MUlllclPAL DE PEDRA PRErA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçóes lêgais;

CollSIDERA DO a Lei ns 075, de 1998, art. 55.

COI{SIDERAI'IDO a Lei hs 855, de 2015, seção ll, a.t.34.

CONSTDERÂ}IDO a Lei na 856 de 2015, seção ll, aít.42.

CO'{SIDERÂNDO a Lei ns 1.167/2020, seçáo lll, art.6c.

DECREfÂl

Art. 1s Rca concêdida Progrêssáo Funcionôl Vertical aos servidores cujo aniveÍsário de posse se dá no mês de novembro de 2025,

relacionados no Anexo l, que passa a ser partê integrantê e inseparávet do presente Decreto,

Art. 2a o presente Decreto entra em vigor na data dê sua publicação, retroagindo seús efeitos à 1§ de novembro de 2025.

Pedra P.eta, 4 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
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PÍefeita 14unicipal
Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Dián'o Oficial da AMM

MAT. NOME DATA DE ÀD'iI. CARGÔ CLÂSSE/}líVEL ÂTUAL CLASSE NÍÚEL A PROGREDIR1701 Selmà Pereira 01/11/2003 Fisiote 20H N22 At231702 Si d ol Baóosa 01/11/2003 istrativo D/1l D/18adàilton ÂntonaõlilõGE- 03/11/20r0 te de Vi ilância c/15 c,164429 Dioqo Martins Garcia 05trt/2012 ilâncià c/13 ct14Die 05/11/2012 9iláncia c/13 ct1444t8 vataicleia sitva dãlãiiI- 26/11/2072 Agente Administràtrvõ 8/13 Bta4Gdines Antonlo 0l/11/2016 Fiscôl de Tributos D/09 D/105289 DânielTeixeiía oT lt\t2o16 Enfêrmeiro 40 H B/09 B/r05290 ibeiro Filho 07t11t20r6 Motorista c/09 c/105502 Samuel dos Santos Ferreiía 0Ln7n011 Agente de Mgilân.ià D/08 D/09
ttlarcio wagnéiãã Sitvã- 01/r1/2017 Agente de Viq;lânciô E'08 E/09t2 5505 Robe rto Ferrêira dà Silva 01111t2071 Técnico em RadióGsia A/08 A/09
191é iê lipe HoÊà lunior 0111u2017 Médi co Esp. Em Glnicoloqiâ e Obstetria a/08 A/09

5294 lamàl Costa Abdo 18/11/2016 Médico PI;nL Clínico Geral Hosoital A/08

13 5507
l4

NS

30
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DECRETo t'le 25a, DE 2o25 - Flca ÂaERTo cRÉDlTo aDtctor{al- sUpLEMEI{TAR r{o oRçairEilTo a]{ual- Do ExERcÍcto
DE 202s.

Fica àbeÍto Crédito Adicional SuplêmcntaÍ t|o Orçamento Anual do êxeÍ.íclo de 2O25.

Â PREFEIf MUIIICIPAL DE PEDRÁ PREÍA, Estado dê Mato Grosso, no uso de 5uas atribuições legais, e das quê lhes foram confe.
ridas.a Lêi Orçamentária no 1781 de 20 de dezembro de 2024 decreta:

Art. 1q Fita abêrto Crédito Adicional Suplêmentar, no valor de Rg55.ooo,00 (Cinquentã e cinco mil reais), no Orçamento Anual do exer-
cícto de 2025. para reÍorço da seguinte dotação:

Secretariâ: SECRETÂRIA MUNICIPAL DÊ AGRICULÍURA E MÉIO AMBIENÍE
O10601 . SÉCRETARIÀ MUNICIPAL DE AGRICULÍURA E [4EIO AI.IBIENTE

Fithà 110
Programática 18 541 0012 2024 0000
Proieto dê Âtividadê: E

R$ s5.000,00
Elemento de Despàsá: t3,9oJW
Fonte de Recursos: 1.500

Locàl:

Art. 2a Em consonâhcia com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964. aÍt. 43, §1c, lll, para cobertura do crédito de que
trêta o art. 1c desta Lêi, serâo utilizados recursos provenientes da Anulação da Seguinte Dotaçâo:

Sêcrêtariâ SECREIARIÂ MUNICIPAL DÊ AGRICULÍURA E MEIO AMBIENTE
O10601- SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ÁGRICULl]JRÂ E MEIO AMEIENTE

Fi(ha: 106
PÍogramáticài 18 5410012 2024 0000

2024 - MANUTENçÃO DAs ÀNVIDAOES DA sEC. AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
RS 5.000,00

Elêmento dê Despêsa: 3.3.90.14.00 - DlÁRtAS - CrVrL
Fonte de Recursosi 1.500

Local:

eto dê Âtividôdê:

Secretariar SÉCREIARIA MUNICIPAL DÊ AGRICULÍURA E MEIO AMBIÊNTE
Local: 010601 - SECRETARIÀ MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENÍE

107
Progrârnáticâl 18 541 0012 2024 0000

2024. MANUTENÇÂO DÂS ATIVIDAOES DA SEC. AGRICULTURA E MEIO AMAIENTE
Rt 2O.000.00

EIemênto dê Dêspêsai 3.3.9O.30.00 . MAÍERIAL DE CONSUMO
Fonte dê Rêcursos: 1.500

Ficha:

dê

Secretarià SECREÍARIA MUNICIPÂI DE AGRICULÍURÂ E MEIO AMEIENTE
Lôaâl: OT0601 - SECRETARIÂ MUNICIPAL DE ÂGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Ficha: 108
Proqramáti.e: 18 5410012 2024 0000
Proiêto de Atlvidadêt 2024 . MÂNUTENÇÃO DÂS ATIVIDADES DA SEC, AGRICULruRA E MEIO AMBIENTE

RS 30.000,00
Elêmento de Despêsa: 3.3.90.30.00 - MÂTER|ÁL DE CONSUMO
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